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RESOLUÇÃO N.º 04/2019 
 
 
 

Dispõe sobre nomeação da Mesa Diretora para o biênio 2019 - 2021. 
 

 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Érico Cardoso, em reunião ordinária no dia 26 
de novembro de 2019, após eleição para escolha da Mesa Diretora do Conselho, 
Biênio 2019 – 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde de Érico Cardoso ficará submetido à 
seguinte direção: 

I – Presidente: GEREMIAS DOS SANTOS ALMEIDA, representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Érico Cardoso; 

II – Vice-Presidente: EDGAR MORAES, representante da Associação Comunitária 

do Povoado de Angico; 

III – Primeiro(a) Secretário(a): KATHARINE MORAES OLIVEIRA ALEIXO, 

Representante dos trabalhadores da saúde – Atenção Básica de Saúde; 
IV – Assistente secretário indicado pela Secretaria Municipal de Saúde: NEURO 

APARECIDO DE ALMEIDA. 

§1º. Poderá haver substituição do titular pelo suplente na hipótese em que 

aquele estiver impedido ou se ausentar, devendo a justificativa do titular ser 
lavrada em Ata da respectiva assentada. 
 

Art. 2.º- A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Erico Cardoso, 26 de novembro  de 2019. 
 

 
 

. 
Efigênia de Fátima Cardoso 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO N.º 05/2019 
 
 
 

Dispõe sobre aprovação do Plano de Pleito para o Comando Único da 
Gestão Municipal da Saúde do Município de Érico Cardoso.  

 
 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Érico Cardoso, em reunião ordinária de 26 
de novembro de 2019,  
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º- Aprovar o Plano de Pleito para mudança de modalidade de Gestão 
Plena da Atenção Básica Ampliada para Gestão Plena do Sistema Municipal 
de Saúde do Município de Érico Cardoso. 
 
 
 

Erico Cardoso, 26 de novembro de 2019. 
 

 
 
 
 
 

. 
Efigênia de Fátima Cardoso 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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